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ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM VINTE E NOVE DE JUNHO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE ====================================================== 

ACTA N.º 28/2013 

========== Aos vinte e nove dias do mês de Junho do ano de dois mil e treze, realizou-se, 

na sede da Junta de Freguesia de Caria, a sessão ordinária da Assembleia de Freguesia, 

conforme convocatória previamente enviada a todos os membros.------------------------------------ 

----- A sessão teve o seu inicio pelas dezassete horas e trinta minutos, tendo a mesa sido 

presidida pelo respectivo presidente, Eduardo Manuel Ferreira Nascimento Santos, e 

secretariada por Ilídio Augusto, primeiro secretário, e Ângelo Pina dos Santos, segundo 

Secretário.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Feita a chamada, verificou-se a ausência do seguinte membro; Carlos Alberto da Silva 

Almeida, tendo o mesmo justificado antecipadamente a sua falta perante o Sr. Presidente da 

Assembleia de Freguesia.----------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Após a leitura da acta da sessão ordinária, realizada em treze de Abril do ano de dois 

mil e treze, a mesma foi aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------ 

----- De seguida, entrou-se no período “ Antes da Ordem do Dia”, tendo o Presidente 

questionado os presentes se algum teria algum assunto a debater, tendo obtido resposta 

negativa, entrou-se no período da ordem do dia; ----------------------------------------------------------  

---- Ponto primeiro: “Análise e aprovação da primeira revisão ao Plano e Orçamento para o 

ano de dois mil e treze”.----------------------------------------------------------------------------------------- 

----Pelo Secretário da Junta de Freguesia, foi apresentado e feita a respetiva explicação á 

primeira revisão ao Plano e Orçamento do ano de dois mil e treze, da análise feita, verificou-

se que o montante da receita, é de 13.237,41€ (treze mil duzentos e trinta e sete euros e 

quarenta e um cêntimo), referente ao saldo que transitou do ano de dois mil e doze. O 

montante das despesas, é de 13.237,41€ (treze mil duzentos e trinta e sete euros e 
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quarenta e um cêntimo), divididas da seguinte forma: 500,00€ (quinhentos euros), inscritos 

na rubrica 02.01.05, (alimentação refeições confecionadas), 1.000,00€ (mil euros), inscritos 

na rubrica 02.01.14 (outro material peças), 500,00€ (quinhentos euros), inscritos na rubrica 

02.01.17 (ferramentas e utensílios), 4.000,00€ (quatro mil euros), inscritos na rubrica 

02.02.03.02 (ruas e espaços de domínio publico), 1.000,00€ (mil euros), inscritos na rubrica 

02.02.10 (transportes), 1.200,00€ (mil e duzentos euros) inscritos na rubrica 02.02.17 

(publicidade), 3.287,14€ (três mil duzentos e oitenta e sete euros e catorze cêntimos), 

inscritos na rubrica 07.01.04.01 (viadutos, arruamentos e obras complementares) e 

1.750,00€ (mil setecentos e cinquenta euros), inscritos na rubrica 07.01.04.07.01 (regadios) 

da execução orçamental. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----Concluída a apresentação e respetiva explicação, o executivo colocou-se á disposição 

para esclarecer eventuais dúvidas que pudessem subsistir, não havendo necessidade de 

qualquer esclarecimento adicional, o Sr. Presidente da mesa colocou á votação a primeira 

revisão ao Plano e Orçamento do ano de dois mil e treze: ---------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Posto o assunto á votação, e tendo em conta as explicações efetuadas, a 

Assembleia de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar o respetivo relatório da 

primeira revisão ao Plano e Orçamento do ano de dois mil e treze.----------------------------------- 

---- Ponto segundo: “ Assuntos de interesse da Freguesia”; --------------------------------------------- 

Relativamente a este ponto da agenda, o membro Ângelo Pina dos Santos, transmitiu ao Sr. 

Presidente a necessidade de reparar o caminho que dá acesso aos depósitos da água, na 

localidade de Granja do Paiva, uma vez que o mesmo está bastante degradado e é um 

acesso de muito movimento, até por parte dos serviços municipalizados, pelo que o mesmo 

solicitou a reparação com a brevidade que o assunto merece. ---------------------------------------- 

O Sr. Presidente da Junta pediu a palavra para informar o membro supra citado e todos os 

presentes, que o problema acima transmitido foi já comunicado á Camara Municipal, na 

pessoa do Sr. Eng. Caiado, vereador responsável, uma vez que a Junta não dispõe de 
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meios para reparar o caminho, e segundo informações do mesmo e após se inteirar da 

dimensão do problema, juntamente com o Sr. Presidente da Junta entendem que para 

melhor resolução é necessária intervenção da máquina retroescavadora, pelo que ficou 

decidido, assim que a máquina esteja disponível, virá para a freguesia, para assim se poder 

proceder á reparação do referido caminho.------------------------------------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar, O Presidente da Mesa da Assembleia agradeceu a 

presença de todos, encerrando a reunião, da qual se lavrou a presente acta, que vai ser 

assinada nos termos da lei.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

A MESA DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 

O PRESIDENTE 

 

O 1º SECRETÁRIO 

 

O 2º SECRETÁRIO 

 

  


